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oFlcMsM/RB Ne a47/2025

São Mateus-Es,27 de março de 2025.

llustríssima Senhora

GIRTYS BRUMATTI

Secretaria Legislativa da CMSM

Senhora Secretá ria,

Encaminho a essa Secretaria as minutas de indicação, de acordo com o que

preceitua o inciso lll do § 2s do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de Lei, a

fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do dia

3u031202s.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

RAP NçALVES

ereador
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TNCLUSÃO DE TNFORMAçÃo PARA lNDlcAçÃo

São Mateus-Es,27 de rnarço de 2025

À Presidência da Câmara Municipal de São Mateus

A/C: Secreta ria de Legislativa

o vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REqUER QUE, após

audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exme Sr. Prefeito Municipal

de São Mateus, a.seguinte providência e substituição da indicação nsOL9l2O25

protocolado através do OF/CMSM/RB Ne 041/2025, com o número de protocolo

70212025 referente ao .,Aquisição De Academia saudável De lnox Para Atender A

Comunidade De BarÍa Nova Norte" para:

Av.lones dos Sântos Neves, Ne 70, Centra - CEP 29930_900'www camâíâsaomâteus es gov bí

E-mâil: v€r€âdoÊraphaêl@câmaíasâomâteus.es.gov bí / Íaphãelbârbozavereâdoí@gmail com

CONSTRUçÃO DE PISTA DE CAMINHADA, COM INSTALAç

PEDESTRE, PTACAS DE SINALIZAçÃO DE TRÂNSIO E ILUMINAçÃO PÚBTICA AO

LONGO DA AVENIDA DR. RAIMUNDO GUITHERME SOBRINHO E DA AV.

MATEUS CUNHA FUNDÃO.

Ão or ratxe or

A presente indicação propõe a construção de uma pista de caminhada, a

instalaçâo de faixa de pedestre, placas de sinalização de trânsito e iluminação

pública ao longo da Avenida Dr. Raimundo Guilherme Sobrinho e da Av' Mateus

Cunha Fundão, em São Mateus, ES.

Necessidade e Benefícios

Segurança Viária e Pedestre.

A ausência de infraestrutura adequada para pedestres coloca em

risco a integridade física dos moradores, que frequentemente dividem espaço

com veículos. A instalação da faixa de pedestre e placas de sinalização garantirá

maior organização no trânsito e reduzir'á riscos de acidentes.

Mobilidade e Qualidade de Vida.

A pista de caminhada incentivará a prática de atividades físicas,

promovendo um -estilo de vida mais saudável para a população. Além disso,

permitirá maior acessibilidade e conforto para quem se desloca a pé.

JUSTIFICATIVA

Com fundamento no parágrafo 2s, do art.23 da Lei Orgânica Municipal, encaminho

estâ indicação para entrar na Sessão Ordinária do dia 3UO3|2O25'
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lluminação Pública e Segurança.

A íluminação adequada contribui para a segurança dos pedestres e

motoristas, reduzindo a criminalidade e aumentando a visibilidade no período

noturno.

Ordenamento Urbano e Valorização da Região.

A implementação dessas melhorias urbanas tornará a avenida mais

organizada e funcional, impactando positivamente na qualidade de vida da

população e na valorização imobiliária da região.

Diante do exposto, solicito a aprovação destâ Casa de Leis para que a presente

indicação seja enviada ao Poder Executivo Municipal, a indicação deste projeto se

faz necessária para proporcionar mais segurança, acessibilidade e qualidade de vida

à população que utiliza a Avenida Dr. Raimundo Guilherme Sobrinho e da Av.

Mateus Cunha Fundão. A construção da oi:ta de caminhada, associada à instalação

de faixa de pedestre, placas de trânsito e iluminação pública, é uma solução viável

e de grande ímpacto positivo para os moradores e usuários da via.

RAPHAEL oNçALVES

dor
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